
   

 

                                                           
 
     Fernandópolis,  15 de junho de 2010. 
 
Senhores Alunos, 
 
     A UNICASTELO informa os procedimentos relativos à rematrícula de 
2010/2. 
     Os alunos, sem pendências financeiras, recebem o boleto para 
pagamento da primeira parcela de 2010 e estão, automaticamente, rematriculados, após o 
pagamento.  
     Os alunos com reprovação ou adaptação, devem procurar o 
Coordenador do curso, ou o(s) professor(es) por ele designado(s), no período de 19 a 23  de julho  
de 2010, nos laboratórios de informática, no horári o das 9h às 14 h e das 16h às 20h , para 
receber orientações sobre as disciplinas que deverão se matricular em 2010/2. 
 
     Os alunos podem cursar disciplinas em atraso (pendentes), em 
período diverso ao que já estava matriculado e, também, em outros cursos, desde que os conteúdos 
programáticos sejam equivalentes e haja vagas. 
 
     Os alunos que não podem freqüentar aulas em período diverso serão 
orientados a verificar qual a melhor opção para cumprimento das disciplinas pendentes. 
 
     O Coordenador ou o professor por ele designado, preencherá um 
formulário, no qual indicará em quais disciplinas os alunos devem se matricular e onde cursar 
(semestre, curso, período). 
     O formulário será assinado, em duas vias, pelo aluno e pelo 
coordenador; uma será encaminhada à secretaria acadêmica e à tesouraria para os devidos 
registros, e a outra, ficará com o aluno; 
 
     Último dia de rematrícula para o 2º semestre d e 2010 é até 
20/08/2010, conforme calendário acadêmico . 
 
     O aluno que necessitar trocar de período, ou c ancelar 
disciplinas só poderá fazê-lo até 20/08/2010, confo rme calendário acadêmico, salvo previsto 
na Resolução nº 32 de 2008. 

 
     ÁREA DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
 
     Os alunos, sem pendências financeiras, recebem o boleto para 
pagamento da primeira parcela de 2010/2 e estão, automaticamente, rematriculados, após o 
pagamento. Os boletos de julho estarão disponibilizados a partir do dia 05/07/2010  na Central de 
Cursos do Campus de Fernandópolis. 
     Os alunos que tiverem pendências financeiras deverão procurar a 
empresa de cobrança MACHADO & GARCIA que atenderá nas dependências da Unicastelo 
situada no Bloco vermelho, do Campus de Fernandópolis – SP, telefone (17) 3465-4254, no horário 
compreendido das 9h00 às 20h00, com intervalo das 12h00 às 14h00 no período de 01 de julho  de 
2010 à 20 de agosto de 2010.  
 

 
     No caso de acordos anteriores os mesmos devem estar quitados e 
com as mensalidades em dia.   
 
     Após a regularização da(s) sua(s) pendência(s) o boleto de julho 
deve ser retirado na Secretaria Acadêmica do Campus de Fernandópolis.  
 
 
 
     O vencimento da mensalidade de julho de 2010, com o desconto do 
5º dia útil é até 07/07/2010. 
 
     Os pagamentos das mensalidades são feitos  exclusivamente na 
rede bancária. A Secretaria acadêmica não receberá mensalidades.  
 

 



     A rematrícula para último período de cada curso, somente será 
efetivada para aqueles alunos que estiverem rigorosamente em dia. Portanto não haverá a 
possibilidade de qualquer tipo de acordo ou reacordo.  
 

ALUNOS CONTEMPLADOS COM PROUNI E FUTURO LEGAL 
 
     Alunos que concluíram o curso devem assinar o Termo de 
Encerramento por conclusão do curso no semestre seguinte ao término do curso, procurando a CAS 
– Coordenadoria de Assistência Social do Campus de Fernandópolis. 
 
     Alunos com até duas DPs em 2010/1 e/ou DPs anteriores devem 
realizar matrícula orientada, conforme calendário acadêmico. 
 
     Alunos reprovados por rendimento acadêmico insuficiente ou faltas, 
terão a bolsa de estudos encerrada para o próximo semestre (2010/2).  
 
     Os boletos de julho/2010 para alunos contempla dos com 
PROUNI/FUTURO LEGAL estarão disponibilizados a part ir do dia 12/07/2010, no setor 
responsável do seu Campus, sem prejuízo do 5º dia ú til, com vencimento dia 23/07/2010.  
 
     Informações sobre descontos acesse o site www.unicastelo.br. 
 
     O desconto para pagamento do semestre ou anuidade a vista é de 
3%. E deverá ser feito até o dia 07/07/2010, na Secretaria acadêmica.  
 
     Em casos de situações que não estejam aqui contempladas, entrar 
em contato com a Secretaria acadêmica.  
 
     ALUNOS DO CURSO DE MEDICINA 
 
     Alunos que irão para o  2º, 4º, 6º e 9º períodos que tenham alguma 
pendência acadêmica deverão obrigatoriamente submeterem à matrícula orientada nesta(s) 
disciplina(s) junto ao seu Coordenador de curso e ou professor(a) por ele designado. O vencimento 
de julho para os alunos dos períodos acima será dia  23/07/2010 sem prejuízo do 5º dia útil.  
 
     Esta matrícula deve ser feita até o dia 20/08/2010, observando-se o 
calendário acadêmico.  
 
 
     POLÍTICA DE DESCONTOS E CONVÊNIOS 
 
     Para obtenção dos descontos e convênios legais e institucionais o(a) 
aluno(a) deverá protocolar requerimento na Secretaria acadêmica buscando a concessão para o 
semestre letivo de 2010/2, não se aplicando para  rematrícula.  
 
     No tocante à aplicação dos convênios (Prefeituras, empresas e 
demais instituições) concernente à repasses e ao desconto de 10% sobre as mensalidades, a partir 
de 2010, o percentual será aplicado sobre o valor do dia 10. Este desconto e convênios não se 
aplicam ao curso de Medicina.  
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